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Concede credito especial rora a c.~io--çao de Escolas Rurais ei;c, etc, 

O Prefeito Munlcipal da Ser.~a, Estado do Espirita Sento : 
(""- Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguirte 

lei 1 

e~ 

Escolas 
A.rt, 12 - Ficam criadas, nêste Munic{pio, as seguintes 

Rurais 1 · t: 
l) Escola Rural de Garanhuns 
2) Escola Rural de Chapada Grande • 
3) Escola Rural de PÔço Danta 
4) Escola Rural de CB:mpinho. 

. . 1 . 

A.rt, 22 - Fica aberto um credito Especial de Cr$ ) (se-
tenta e dois mil cruzeiros ) Cr$ ?2 OCO, 00 para atender ás despesas 
com a manutenção das Escolas referida no ert, 12 desta lei, - ' Art2 32 - Revogam-se as disposiçoes em contrario, 

Gabinete do Prefeito Municipal da 
Serra, em 18 de março de 1959, 
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